
Santo André, 6 de abril de 2026.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 9031/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 357/2025
 
Autoria: Ver. Dandan 
 
Ementa: Projeto de Lei CM n.º 357/2025 que Autoriza o Poder Executivo a instituir o
Programa de Estações Disseminadoras de Larvicidas (EDLs) como estratégia complementar
de combate ao mosquito Aedes aegypti no município de Santo André e dá outras
providências.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Remeter as Comissões Competentes
 
Ação Realizada: Pendente de Parecer
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Autorização da Presidência
 
 
 

Joel Soares de Barros
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 
 
 
 

André Gustavo Martins Pitomba
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 
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